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CADASTRAMENTO PESSOA JURIDICA PARA PODA E CORTE EM CALÇADA E ÁREA PÚBLICA 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Razão social CNPJ 

  

Endereço da empresa Bairro da empresa 

  

CEP da empresa Inscrição imobiliária da empresa 

  

Contato na empresa (nome) Cargo ocupado 

  

Email da empresa Telefone para contato 

  

2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO 

Nome CPF 

  

Endereço do proprietário Bairro  

  

CEP Inscrição imobiliária 

  

Email Telefone para contato 

  

3. DECLARAÇÃO 

Declaramos, sob as penas da lei, que todas as informações aqui contidas e todos os documentos que acompanham 

a presente solicitação são a expressão da verdade e de minha inteira responsabilidade, e que tenho ciência que o 

Município de Sorocaba poderá a qualquer tempo realizar o monitoramento/fiscalização dos documentos, procedendo 

à declaração de nulidade do mesmo, caso seja constatado que foram prestadas declarações falsas ou enganosas, 

omitidas informações relevantes ou em desacordo com a legislação vigente, além da aplicação das demais 
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penalidades administrativas, cíveis e penais cabíveis.  

 

A execução de serviços relacionados à manutenção da arborização de espécimes arbóreos localizados em área 

publicas urbanas será permitido à pessoa física ou jurídica credenciada na SEMA.  

 

Declaro ciência que para a execução do serviço a empresa deverá possuir autorização de corte ou poda da SEMA 

conforme previsto em legislação vigente. 

 

Declaro ciência que as custas da contratação dos Serviços dos Credenciados serão de responsabilidade do 

CONTRATANTE. 

 

Declaro ciência que o encaminhamento dos resíduos provenientes do destocamento e restos vegetais que deverão 

ser enviados a Aterro Sanitário Licenciado, com os custos arcados pelo interessado (cap. II, IV, B da Lei 4.812 de 

maio de 1995). 

 

  

 
 

Assinatura Requerente – Data 

____/_____/________ 

Assinatura do Proprietário – Data 

____/_____/________ 

 


